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MENSAGEM DO DIRIGENTE MÁXIMO 

Apresenta-se o Relatório de Gestão Consolidado da Câmara Municipal de Francisco 

Macedo - PI, referente ao exercício de 2025, elaborado em observância às orientações do 

Tribunal de Contas do Estado do Piauí para fins de transparência, prestação de contas e 

fortalecimento do controle social. O documento busca registrar, de forma objetiva e 

organizada, a atuação institucional do Poder Legislativo Municipal no período, com 

destaque para suas atividades legislativas, fiscalizatórias, administrativas e de apoio ao 

processo democrático. 

No exercício de 2025, a Câmara Municipal desenvolveu suas competências 

constitucionais e regimentais por meio da realização de 19 sessões ordinárias, 4 sessões 

extraordinárias e 1 sessão solene, mantendo percentual de presença parlamentar informado 

em 97%. Também foram registradas 2 audiências públicas, 28 projetos de lei, 61 

requerimentos e 2 resoluções, além da emissão de 28 pareceres nas comissões, dados que 

demonstram regularidade na tramitação legislativa e no acompanhamento das matérias 

submetidas ao Poder Legislativo. 

Na condição de Presidente da Câmara Municipal, reconheço a responsabilidade pela 

integridade das informações aqui consignadas, nos limites dos dados disponibilizados até o 

momento, reafirmando o compromisso institucional com a transparência, a legalidade, a 

fiscalização dos atos do Poder Executivo e o aperfeiçoamento contínuo da gestão legislativa 

municipal.  
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Domingos Reinaldo Diniz 

Presidente da Câmara Municipal 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente Relatório de Gestão Consolidado da Câmara Municipal de Francisco 

Macedo – PI, referente ao exercício de 2025, constitui instrumento de transparência, 

prestação de contas e fortalecimento do controle social, elaborado em consonância com as 

orientações do Tribunal de Contas do Estado do Piauí. Mais do que uma exigência formal, o 

relatório representa uma oportunidade institucional de demonstrar à sociedade a atuação do 

Poder Legislativo Municipal, evidenciando, de forma organizada e acessível, os principais 

resultados alcançados, os processos desenvolvidos ao longo do exercício e os desafios 

identificados no desempenho de suas atribuições constitucionais e regimentais. Conforme 

orienta o manual do RGC, esse documento deve apresentar informações materialmente 

relevantes sobre o uso do recurso público, o alcance dos resultados do exercício e as 

perspectivas da organização, sempre com linguagem simples, clareza e foco no cidadão.  

No âmbito do Poder Legislativo, o Relatório de Gestão Consolidado assume especial 

relevância por permitir que a população acompanhe, de maneira mais objetiva, não apenas 

a rotina administrativa da Câmara, mas também a sua atuação política, legislativa e 

fiscalizatória. Nesse sentido, o relatório não deve ser compreendido como peça meramente 

descritiva ou promocional, mas como documento de caráter público e institucional, voltado a 

expor a realidade da gestão, incluindo avanços, limitações e possibilidades de 

aperfeiçoamento. O próprio manual do TCE-PI enfatiza que o RGC não se presta à 

publicidade institucional, devendo apresentar a realidade da gestão com equilíbrio, 

completude e comparabilidade, destacando resultados e dificuldades de maneira 

responsável.  

A Câmara Municipal de Francisco Macedo – PI apresenta-se, neste relatório, como 

unidade legislativa responsável por representar a população local, legislar sobre matérias 

de interesse do município, exercer o controle externo e fiscalizar os atos do Poder 

Executivo, além de deliberar sobre requerimentos, projetos e demais proposições de 

interesse público. Sua identidade institucional, conforme informado no material-base, está 

assentada na missão de representar a população municipal e atuar em favor do bem-estar 

coletivo, observando as necessidades sociais e o desenvolvimento do município. Sua visão 
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institucional consiste em ser modelo de prestação de contas e transparência perante a 

população, enquanto seus valores se apoiam na ética, no respeito, na responsabilidade, na 

participação e na transparência, elementos que conformam a base normativa e moral de 

sua atuação. 

No exercício de 2025, a estrutura político-administrativa da Câmara esteve 

organizada sob a condução da Mesa Diretora composta por Domingos Reinaldo Diniz, na 

Presidência; Maria Rodrigues de Macedo, na Vice-Presidência; Thaislane Maria de Paiva, 

como Secretária; e Marciel Francisco da Silva Sousa, também na função de Secretário, com 

mandato informado para o biênio 2025/2026. A atuação da Mesa Diretora, associada ao 

trabalho dos vereadores, das comissões legislativas e do suporte administrativo interno, 

constituiu o núcleo da governança legislativa no período, orientando o funcionamento das 

sessões, a tramitação das matérias, a interlocução institucional e a condução das rotinas 

indispensáveis ao exercício das competências da Câmara. 

Sob a ótica do desempenho institucional, os dados disponíveis demonstram que a 

Câmara Municipal manteve funcionamento regular ao longo do exercício, com a realização 

de 19 sessões ordinárias, 4 sessões extraordinárias e 1 sessão solene, além de registrar 

percentual de presença parlamentar de 97%, indicador que revela assiduidade e 

continuidade das atividades legislativas. Também foram realizadas 2 audiências públicas, 

ambas voltadas a temas de relevante interesse coletivo, entre os quais a apresentação do 

Relatório de Gestão, o Relatório Detalhado de Gestão da Saúde, a participação popular na 

elaboração da LDO, bem como o debate sobre o PPA 2026/2029 e a LOA 2026. Esses 

elementos reforçam o papel do Legislativo como espaço de deliberação, participação social 

e acompanhamento de políticas públicas. 

No campo da produção legislativa e da atuação fiscalizatória, o exercício de 2025 

registrou 28 projetos de lei, 61 requerimentos, 2 resoluções e 28 leis aprovadas, além de 61 

requerimentos de informação encaminhados ao Executivo, evidenciando atuação legislativa 

ativa e presença efetiva da função fiscalizadora. Do mesmo modo, foram informadas 28 

emissões de pareceres no âmbito das comissões, sinalizando regularidade na apreciação 

técnica das matérias submetidas ao processo legislativo.  
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Além dos resultados diretamente relacionados à atividade-fim, o relatório também 

evidencia aspectos relevantes da organização administrativa da Câmara. Na gestão de 

pessoas, foram informados 9 vereadores, 5 servidores comissionados e ausência de 

servidores efetivos, com distribuição funcional entre os setores administrativo, legislativo e 

serviço interno. Ainda que os dados apontem a composição básica da força de trabalho, o 

próprio relatório reconhece limitações no detalhamento da evolução do quadro de pessoal e 

na precisão metodológica da distribuição por setores, o que recomenda aprimoramento 

futuro dessa base informacional.  

Assim, o Relatório de Gestão Consolidado do exercício de 2025 deve ser 

compreendido como instrumento de leitura pública sobre a atuação da Câmara Municipal de 

Francisco Macedo – PI, permitindo ao cidadão, aos órgãos de controle e aos próprios 

agentes políticos e administrativos uma visão integrada do funcionamento da instituição. Ao 

reunir informações sobre identidade organizacional, atividade legislativa, governança, 

controle, pessoal e responsabilidades institucionais, o documento contribui para o 

fortalecimento da cultura de transparência, da responsabilidade administrativa e do diálogo 

entre poder público e sociedade. 

2. VISÃO ORGANIZACIONAL E AMBIENTE INSTITUCIONAL 

2.1 Identificação institucional 

A unidade apresentadora deste relatório é a Câmara Municipal de Francisco Macedo 

- PI. O exercício de referência considerado neste documento é o exercício financeiro de 

2025, sem prejuízo da indicação de que a Mesa Diretora informada possui mandato no 

biênio 2025/2026. O e-mail institucional informado é cmfm2015@gmail.com. 

2.2 Planejamento Estratégico 

MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Representar legitimamente a população municipal, exercendo as funções legislativa, 

fiscalizadora, deliberativa e propositiva, por meio da criação, análise e aprovação de 
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requerimentos, projetos de lei e demais matérias de interesse público, sempre orientadas 

pelo bem-estar coletivo, pelo desenvolvimento do município e pela observância das reais 

necessidades da população. 

 

VISÃO INSTITUCIONAL 

 

Ser reconhecida como uma instituição séria, comprometida com a verdade, com o 

diálogo institucional e com a construção conjunta de soluções para o município, atuando em 

harmonia com os demais Poderes e com a sociedade, de modo a contribuir para a 

evolução, o desenvolvimento local e o fortalecimento da confiança pública. 

 

VALORES INSTITUCIONAIS 

 

A atuação da Câmara Municipal de Francisco Macedo fundamenta-se nos seguintes 

valores: 

 

• Ética - Atuar com integridade, honestidade e compromisso com o interesse público. 

 

• Respeito - Tratar com dignidade, urbanidade e consideração os cidadãos, os 

servidores, os agentes políticos e as instituições. 

 

• Responsabilidade - Exercer as atribuições institucionais com seriedade, 

compromisso e zelo pela coisa pública. 

 

• Participação - Incentivar o diálogo com a população e valorizar a escuta das 

demandas sociais na formulação das ações legislativas. 

 

• Transparência - Dar publicidade aos atos, decisões e resultados institucionais, 

assegurando clareza e acesso à informação. 
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OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

 

1. Fortalecer a representação institucional da população 
Ampliar a escuta das demandas sociais e assegurar que a atuação legislativa esteja 

alinhada aos interesses coletivos do município. 

 

2. Aprimorar a atividade legislativa 
Promover maior eficiência na elaboração, apreciação e aprovação de requerimentos, 

projetos de lei e demais proposições, com foco na qualidade normativa e no interesse 

público. 

 

3. Reforçar a função fiscalizadora do Poder Legislativo 
Acompanhar e fiscalizar com responsabilidade os atos do Poder Executivo e a 

aplicação dos recursos públicos municipais. 

 

4. Incentivar o diálogo institucional e social 
Consolidar a Câmara como espaço sério, democrático e participativo de diálogo com 

a população, com o Poder Executivo e com as demais instituições. 

 

5. Promover a transparência e a prestação de contas 
Aprimorar os mecanismos de publicidade institucional, assegurando maior clareza 

sobre as ações, decisões e resultados da Câmara Municipal. 

 

6. Fortalecer a governança e a organização administrativa 
Buscar maior planejamento, controle interno, organização dos processos e melhoria 

contínua da gestão legislativa e administrativa. 

 

7. Contribuir para o desenvolvimento do município 
Atuar de forma comprometida com iniciativas, proposições e debates que favoreçam 

a evolução social, econômica e institucional de Francisco Macedo. 
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2.3 Estrutura político-administrativa 

No exercício de 2025, a Mesa Diretora foi composta por Domingos Reinaldo Diniz, 

Presidente; Maria Rodrigues de Macedo, Vice-Presidente; Thaislane Maria de Paiva, 

Secretária; e Marciel Francisco da Silva Sousa, Secretário. O período de mandato de cada 

integrante é de 2 anos.  

 

Figura 1 - Organograma 

3. GOVERNANÇA, RISCOS E RESULTADOS 

A governança da Câmara Municipal, no exercício de 2025, esteve centrada na 

atuação da Mesa Diretora, dos vereadores, das comissões legislativas e das rotinas 

administrativas de suporte ao processo legislativo. A instituição exerceu suas funções 

típicas de legislar, fiscalizar e representar a população local, além de sediar audiências 
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públicas relacionadas a temas de interesse coletivo, como relatório de gestão, saúde, LDO, 

PPA e LOA. 

Entre os principais riscos e desafios institucionais observados para o período, 

destacam-se a necessidade de aprimoramento da estrutura de informações gerenciais, a 

insuficiência de dados consolidados para fins de prestação de contas em algumas áreas, a 

importância do fortalecimento do controle interno e da formalização documental das 

atividades das comissões, bem como a necessidade de melhor sistematização do 

organograma, dos dados orçamentários e da evolução da força de trabalho. 

Como resultados institucionais do exercício, verificou-se o funcionamento regular das 

sessões legislativas, a manutenção da presença parlamentar em patamar elevado, a 

realização de audiências públicas e a tramitação de matérias legislativas e requerimentos. 

Ainda que parte dos resultados quantitativos já esteja disponível, a ausência de indicadores 

comparativos com o exercício anterior e de detalhamento de resultados administrativos 

limita uma avaliação mais aprofundada da evolução institucional. 

As principais normas que orientam o funcionamento da Câmara Municipal de 

Francisco Macedo – PI compreendem, em primeiro plano, a Constituição Federal de 1988, a 

Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara Municipal, este instituído pela 

Resolução nº 001/2024, com vigência a partir de 1º de janeiro de 2025. O Regimento 

Interno disciplina a organização e o funcionamento do Poder Legislativo municipal, 

estabelecendo as funções da Câmara, a estrutura de seus órgãos internos, o papel da 

Mesa Diretora, do Plenário e das comissões, além das regras aplicáveis às sessões, às 

proposições, à tramitação legislativa, às audiências públicas, ao processo de perda de 

mandato e à gestão dos serviços internos da Casa. O próprio texto regimental define que a 

Câmara exerce funções legislativas, de fiscalização financeira, de controle externo do 

Executivo e de julgamento político-administrativo, constituindo-se, assim, em norma central 

para a condução das atividades institucionais do Legislativo municipal. 

Também integram esse conjunto normativo as leis orçamentárias municipais — 

especialmente o Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e a Lei 

Orçamentária Anual (LOA) —, por orientarem o planejamento e a fiscalização das finanças 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/3f5da8a86839369780a138c9876e9439.pdf
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/dd0887237cc2e3150017621e03c67cfa.pdf
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/726605d1ed7a916bcc74a335a51e1640.pdf
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/55172467ad1fc013b0eb79d60320f9e3.pdf
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/8ce8f1c2b52e5a83af734ad626bc01e5.pdf
https://sts-gestao.s3.amazonaws.com/uploads/leis/8ce8f1c2b52e5a83af734ad626bc01e5.pdf
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públicas, bem como as normas gerais de administração pública, transparência e controle, a 

exemplo da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e da Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação). No contexto do Relatório de Gestão 

Consolidado, o manual do TCE-PI destaca a importância de que essas normas principais 

sejam referenciadas no documento, justamente para permitir ao cidadão compreender com 

clareza a base jurídica que sustenta a atuação institucional da Câmara Municipal e o 

exercício de suas competências constitucionais e regimentais. 

4. ATIVIDADE LEGISLATIVA E ATUAÇÃO FISCALIZATÓRIA 

4.1 Sessões Legislativas 

Tabela 1 - Sessões 

Indicador Quantidade/Percentual 

Sessões ordinárias 19 

Sessões extraordinárias 4 

Sessões solenes 1 

Presença dos vereadores 97% 
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Figura 2 – Sessões 

 

4.2 Comissões legislativas 

As comissões permanentes informadas para o exercício foram: Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação Final; e Comissão de Finanças, Orçamentos, Educação e 

Serviços Públicos, além de 3 Comissões Especiais. 

 

Tabela 2 - Comissões 

COMISSÕES PERMANENTES 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PRESIDENTE Paulo Costa dos Santos 

RELATOR Marciel Francisco da Silva Sousa 

MEMBRO Lorena de Alencar Coutinho 

    

79%

17%

4%

SESSÕES - 2025

Sessões ordinárias Sessões extraordinárias Sessões solenes
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FINANÇAS, ORÇAMENTOS, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PRESIDENTE Edivaldo Manoel de Sousa 

RELATOR Thaislane Maria de Paiva 

MEMBRO Ademária Ana da Silva 

  
  

COMISSÕES ESPECIAIS 

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO 

SOLENE OU DE REPRESENTAÇÃO 

ESTUDOS E CONTROLE INTERNO 

VEREADORES RESPONSAVEIS 
Maria Rodrigues de Macedo 

Antonio Assunção de Araújo 

 

4.3 Audiências públicas 

No exercício de 2025, a Câmara realizou 2 audiências públicas, em 27/03/2025 e 

28/08/2025. 

Na audiência de 27/03/2025, foram debatidos a apresentação do Relatório de Gestão 

do exercício, o Relatório Detalhado de Gestão da Saúde/SUS de 2024 e a participação 

popular na elaboração da LDO 2026. Na audiência de 28/08/2025, foram discutidos o PPA 

2026/2029, a LOA 2026 e o Relatório Detalhado da Gestão da Saúde/SUS do exercício 

financeiro de 2025. 
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Figura 3 - Audiências 

4.4 Produção legislativa e atuação fiscalizatória 

 

Tabela 3 - Produção Legislativa 

Tipo de produção/ação Quantidade 

Projetos de lei 28 

Requerimentos 61 

Resoluções 2 

Leis aprovadas no exercício 28 

Requerimentos de informação ao Executivo 61 
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Figura 4 - Produção Legislativa 

Os dados acima demonstram participação legislativa ativa, especialmente por meio 

da apresentação de projetos e requerimentos. Contudo, a relação nominal das leis 

aprovadas e o detalhamento temático das proposições não foram informados, o que 

restringe a análise qualitativa da produção legislativa. 

No exercício de 2025, não houve instauração de Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) no âmbito da Câmara Municipal de Francisco Macedo – PI. Da mesma 
forma, não foram realizados julgamentos de contas do Chefe do Poder Executivo no 
período. Essas informações evidenciam a inexistência, no exercício de referência, dessas 

ocorrências ou instrumentos no âmbito da atuação administrativa e legislativa da Casa. 

5. VERBA DE GABINETE  

Em 2025 foi aprovada o Projeto de Resolução 02/2025 que trata da verba de 
gabinete no âmbito da Câmara Municipal estabelece regras para a utilização de recursos 

destinados ao apoio às atividades parlamentares. A medida tem como finalidade garantir 

0 10 20 30 40 50 60 70
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melhores condições de funcionamento dos gabinetes dos vereadores, possibilitando o 

custeio de despesas necessárias ao desempenho das funções legislativas, administrativas e 

de atendimento à população. 

A resolução também define critérios para a utilização e prestação de contas desses 

recursos, assegurando que sua aplicação ocorra com transparência, responsabilidade e 

controle, em conformidade com os princípios da administração pública e com as normas de 

gestão do Poder Legislativo municipal. 

6. CONTROLE INTERNO 

No exercício de 2025, o controle interno da Câmara Municipal de Francisco Macedo 

– PI exerceu importante função de acompanhamento, orientação e apoio à regularidade dos 

atos administrativos e legislativos da Casa, contribuindo para o fortalecimento da legalidade, 

da transparência e da boa gestão pública. Representado pelo Controlador Simeone 
Batista, o setor atuou como instância de suporte ao aperfeiçoamento dos procedimentos 

internos, com foco preventivo e no acompanhamento das rotinas administrativas e 

institucionais do Poder Legislativo. 

Ao longo do exercício foram emitidos 28 pareceres, evidenciando atuação contínua 

do controle interno no exame e na apreciação de matérias submetidas à sua análise. Essa 

atuação reforça a importância do controle interno como mecanismo de prevenção de 

impropriedades, de orientação técnica à gestão e de promoção de maior segurança, 

conformidade e responsabilidade na condução das atividades da Câmara Municipal. 

 

Indicador Informação 

Relatórios emitidos no exercício 28 
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7. INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS 

No exercício de 2025, a Câmara Municipal de Francisco Macedo – PI teve como 

única fonte de receita os repasses financeiros realizados pela Prefeitura Municipal, 

destinados à manutenção das atividades do Poder Legislativo. Conforme informado, o valor 

transferido foi de R$ 108.500,00 por mês, totalizando R$ 1.302.000,00 ao longo do 

exercício. Esses recursos asseguraram a base orçamentária e financeira necessária ao 

funcionamento regular da Câmara, permitindo a continuidade das atividades legislativas, 

administrativas e institucionais desenvolvidas no período. 

Quanto à aplicação dos recursos, destaca-se que as principais despesas da Câmara 

estiveram concentradas na folha de pagamento dos parlamentares e servidores, bem 

como no custeio básico das atividades da Casa Legislativa, abrangendo as despesas 

indispensáveis à sua manutenção e ao seu funcionamento cotidiano. Dessa forma, a 

execução orçamentária esteve voltada, essencialmente, ao suporte da estrutura 

administrativa e ao exercício das competências institucionais do Poder Legislativo, em 

conformidade com sua finalidade pública e com a necessidade de garantir condições 

adequadas para o desempenho das funções legislativa, fiscalizatória e representativa. 

8. INVESTIMENTOS 

No exercício de 2025, a Câmara Municipal de Francisco Macedo realizou investimentos 

voltados à melhoria de sua estrutura física, modernização administrativa e fortalecimento das 

condições de trabalho no âmbito do Poder Legislativo. Entre as aquisições efetuadas, destacam-se 

equipamentos de climatização, mobiliário, informática e comunicação, como aparelhos de ar-

condicionado, cadeiras, impressoras, scanner, notebooks, smartphone e televisão, bens que 

contribuem para oferecer melhores condições de atendimento, organização interna e apoio às 

atividades legislativas e administrativas. 

Além dos materiais permanentes, também foram contratados serviços importantes para a 

manutenção e aperfeiçoamento da sede da Câmara. Houve prestação de serviços de mão de obra 

nas áreas de pedreiro, auxiliar de pedreiro, pintor, encanador e auxiliar de encanador, visando 

atender necessidades de conservação e adequação do prédio público. Também foram executados 

serviços de instalação e manutenção de condicionadores de ar, bem como o fornecimento e 
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instalação de sistema de monitoramento em vídeo, com câmeras, DVR, cabeamento e demais 

acessórios, reforçando a segurança patrimonial e a funcionalidade do espaço legislativo. 

De forma geral, esses investimentos demonstram a preocupação da Câmara Municipal de 

Francisco Macedo com a melhoria da infraestrutura institucional, a modernização de seus 

equipamentos e a qualificação do ambiente de trabalho. Trata-se de medidas que favorecem tanto o 

desempenho das atividades internas quanto a prestação de serviços mais adequados à população, 

fortalecendo a atuação do Legislativo. 

 
Tabela 4 - Investimentos 

Descrição Qnt Valor (R$) 
Ar-condicionado Agratto Split 24.000 BTUs 3 18.900,00 
TV LED 50" Full HD 4K 1 3.000,00 
Scanner de mesa Brother ADS 4700W 1 4.400,00 
Cadeiras interlocutor Dakar base fixa 12 5.640,00 
Cadeira presidente Prestige couro sintético 2 4.600,00 
Impressora Brother DCP-L2540DW multifuncional mono laser 1 6.800,00 
Impressora multifuncional Epson EcoTank L6270 1 5.700,00 
Smartphone Samsung Galaxy A36 5G 1 2.990,00 
Notebook Aspire Go AG15-71P-5939 2 9.960,00 

Subtotal de materiais permanentes 61.990,00 
Serviços de mão de obra (pedreiro, auxiliar de pedreiro, pintor, 
encanador e auxiliar de encanador) 1 21.925,02 
Instalação e manutenção de condicionadores de ar tipo split 1 6.800,00 
Fornecimento e instalação de sistema de monitoramento em vídeo 1 8.000,00 

Subtotal de serviços 36.725,02 
Total geral  98.715,02 

 

9. GESTÃO DE PESSOAS 

A gestão de pessoas constitui eixo relevante para o funcionamento da Câmara 

Municipal, uma vez que garante suporte administrativo, assessoramento legislativo e 

manutenção das atividades internas. No exercício de 2025, a Câmara contou com 9 

vereadores, nenhum servidor efetivo e 5 servidores comissionados. Também é apresentada 

distribuição por setor, com 4 vinculados à área administrativa, 9 à área legislativa e 1 ao 

serviço interno.  
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Tabela 5 - Gestão de Pessoas 

Composição da força de trabalho Quantidade 

Vereadores 9 

Servidores efetivos 0 

Servidores comissionados 5 

 

Setor Quantidade 

Administrativo 4 

Legislativo 9 

Serviço interno 1 
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Figura 5 - Vereadores 

10. RELAÇÃO DE GESTORES E RESPONSÁVEIS 

Tabela 6 - Gestor Responsável 

Nome complete Domingos Reinaldo Diniz 

CPF 394.726.393-72 
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Cargo ou função exercida Presidente 

Período de exercício 2025/2026 

E-mail institucional cmfm2015@gmail.com 

 

11. TRANSPARÊNCIA  

A transparência constitui um dos pilares da atuação institucional da Câmara 

Municipal de Francisco Macedo – PI, refletindo o compromisso do Poder Legislativo com a 

publicidade dos atos administrativos, legislativos e financeiros, bem como com o 

fortalecimento do controle social. Nesse contexto, a disponibilização de informações em 

portal eletrônico próprio representa instrumento essencial para assegurar ao cidadão o 

acesso a dados de interesse público, permitindo o acompanhamento das atividades 

parlamentares, da gestão administrativa e da aplicação dos recursos públicos. A 

transparência, além de atender aos princípios constitucionais da administração pública, 

contribui para o fortalecimento da confiança da sociedade nas instituições e para a 

ampliação da participação popular na vida pública. 

Por meio do Portal da Transparência, a Câmara reafirma sua responsabilidade com a 

prestação de contas, com a clareza das informações institucionais e com a observância das 

normas de acesso à informação e controle externo. Trata-se de ferramenta relevante para 

aproximar o Poder Legislativo da população, facilitando a consulta a informações oficiais e 

promovendo maior visibilidade sobre a atuação da Casa Legislativa. Assim, a transparência 

não se limita ao cumprimento formal de exigências legais, mas se consolida como prática 

permanente de governança, integridade institucional e respeito ao cidadão. 

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Relatório de Gestão Consolidado da Câmara Municipal de Francisco Macedo – PI, 

referente ao exercício de 2025, evidencia o funcionamento regular das atividades 

https://franciscomacedo.pi.leg.br/camarafranciscomacedo/portaldatransparencia
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legislativas, administrativas e fiscalizatórias desenvolvidas ao longo do período, permitindo 

apresentar à sociedade uma visão sintética da atuação institucional do Poder Legislativo 

Municipal. Os dados consolidados demonstram que a Câmara manteve regularidade no 

cumprimento de suas atribuições, com a realização de 19 sessões ordinárias, 4 sessões 

extraordinárias e 1 sessão solene, percentual de presença parlamentar de 97%, realização 

de 2 audiências públicas, apreciação de 28 projetos de lei, 61 requerimentos, 2 resoluções 

e emissão de 28 pareceres, além do encaminhamento de 61 requerimentos de informação 

ao Poder Executivo. Esses elementos revelam a continuidade do processo legislativo e o 

exercício das funções de representação, deliberação e fiscalização inerentes ao Poder 

Legislativo.  

Também se observa, que a Câmara buscou exercer suas atividades em consonância 

com sua missão institucional de representar a população, legislar e fiscalizar em favor do 

interesse coletivo, orientando sua atuação por valores como ética, respeito, 

responsabilidade, participação e transparência. A realização de audiências públicas 

relacionadas ao Relatório de Gestão, à saúde, à LDO, ao PPA e à LOA reforça o papel da 

instituição como espaço de debate público, acompanhamento das políticas governamentais 

e promoção da participação social nas matérias de interesse do município.  

Nesse sentido, as considerações finais deste relatório não se limitam ao registro dos 

resultados alcançados, mas também apontam caminhos para o fortalecimento institucional 

da Câmara Municipal nos próximos exercícios. Entre os aspectos que merecem atenção 

prioritária, destacam-se o aprimoramento da estrutura de controle interno, a consolidação de 

indicadores comparativos entre exercícios, a organização do organograma administrativo, a 

melhoria da base de dados sobre pessoal e a apresentação de informações orçamentárias 

e financeiras de forma analítica e acessível ao cidadão. O manual do RGC orienta que o 

relatório deve funcionar não apenas como instrumento de demonstração de resultados, mas 

também como oportunidade de reflexão sobre avanços, desafios e direcionamento das 

ações futuras, contribuindo para a evolução contínua da organização.  

Assim, conclui-se que a Câmara Municipal de Francisco Macedo – PI exerceu, no 

exercício de 2025, suas competências institucionais de forma regular, mantendo 
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funcionamento legislativo ativo e participação relevante em temas de interesse coletivo, ao 

mesmo tempo em que reconhece a necessidade de qualificação progressiva de seus 

instrumentos de gestão, governança e prestação de contas. O presente relatório representa 

passo importante na consolidação de uma cultura administrativa orientada pela 

transparência, pela responsabilidade institucional e pelo compromisso com o aprimoramento 

contínuo da atuação legislativa municipal.  
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